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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                     CNPJ Nº 13.714/0001-62 

 
 

 
Rua: Djalma Rios, S/N Centro – Cafarnaum – Bahia – CEP: 44.880.000 – Tel: (74) 3646 1200 
 

 
DECRETO Nº 102/2013  
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

“Regulamenta a concessão da 
Gratificação Especial de Desempenho e 
dá outras providências.”  
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Cafarnaum - BA e,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 73 da Lei Municipal nº 073/2012, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Regulamentar a Gratificação Especial de Desempenho 
instituída pela Lei Municipal 073/2012. 

Art.  2º. A Gratificação de que trata o art. 1º deste decreto poderá 
ser concedida aos nomeados em Cargos de Comissão, Função 
Gratificada e Cargo de Provimento Efetivo, realize frequentemente 
serviços fora do horário normal de expediente e em condições especiais, 
no interesse da Administração. 

§1º. O valor da Gratificação Especial de Desempenho será de até 
80% do valor do vencimento do cargo ocupado pelo servidor. 

Art. 3º. Todas as solicitações de Gratificação Especial de 
Desempenho deverão ser encaminhadas pela chefia imediata do 
servidor à Diretoria de Recursos Humanos, contendo justificativa 
circunstanciada da necessidade e descrição da natureza da atividade do 
servidor, bem como o período de duração previsto, quando for o caso. 
  

§1º a solicitação de Gratificação Especial  de Desempenho pela 
chefia imediata deverá ocorrer até o dia 05 do mês, passando a vigorar, 
se observada a pertinência, a partir do primeiro dia do mês 
subsequente. 
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Art. 4º. Fica vedado o pagamento de hora extra aos servidores 
relacionados no art. 2º desta lei Art.  

 
Art. 5º.  A gratificação de que trata o caput deste artigo não se 

incorpora ao salário, nem será computada para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob mesmo título ou idêntico fundamento, bem 
como não servirá de base para cálculo de outras vantagens. 
 

Art. 6º. A concessão da gratificação fica condicionada à 
necessidade do serviço, à existência de recursos orçamentários e 
financeiros, e à conveniência da administração pública. 
 

Art. 7º. Poderá ser revogada a qualquer tempo a gratificação, de 
ofício pelo Prefeito Municipal ou a pedido da autoridade solicitante ou do 
servidor beneficiário. 

 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EUILSON JOAQUIM DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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